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Excelentíssimo Senhor Presidente, - EdSOll Gll dos Santos 

Presidente da Mesa Diretora 
Biénio 2023-2024 

Venho, por meio desta Indicagdo, solicitar a atengdo desta Casa Legislativa para a necessidade 

premente de adoção de medidas visando a seguranga vidria ¢ a tranquilidade da população que 

odovia SE 179, especialmente nas proximidades do km 123, em frente ao Assentamente utiliza a 

Vaza Bar 

campo de futebol municipal. 

bem como nas imediações da zona urbana do municipio de Pinhão/SE, em frert 

A presente Indicação é resultado das crescentes preocupações levantadas por nossos municipes 

quanto a segurança dos usuários da rodovia c dos moradores das arcas circunvizmhas, À alia 

velocidade dos veículos que trafegam por esses trechos da rodovia tem 

ificativos de acidentes, colocando em perigo a vida de pedestres e motoristas 

Nesse sentido, é de suma importância que sejam adotadas ações que visem u reduç 

velocidade dos veículos, proporcionando um ambiente mais seguro e harmônico para tod 

Diame disso. é imprescindível a instalação de redutores de velocidade elicientes, ceme 

molas nos pontos mencionados. 

A oresença desses dispositivos não apenas contribuirá para a diminuigao da velocidade dos 

veículos, mas também auxiliará na conscientização dos condutores sobre à nesessidade de 

respeitar os limites de velocidade, prevenindo acidentes e preservando vidas 

sim, rogo aos nobres colegas vercadores que aprovem esta Indicação ¢ à encaminhem ao 

ado de Sergipe (DER/SE). para que : 

Sendo à 

inedida: Departamento de Estradas de Rodagem do | 

cabiveis sejam tomadas o mais breve possível 

Certos de que esta:Casa está comprometida com a segurança ¢ o bem-estar de nossos cidadãos 

agradeço antecipadamente pelo apoio ¢ pela atenção dispensada a esta importante questão. 

almente, 

CÂMAR RA MUN , DE PINHÃO 

[ EEA »a:&-x& ss 
Fuciano Batista de Andrade 

Vereador 
CPF:(004.957.255-52 

Funcionario Responséavel


